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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

1º BATALHÃO DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO
(1º Batalhão Rodoviário /1955)

BATALHÃO SERIDO

TERMO DE CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE INSUMOS

ASFÁLTICOS (RR-2C / TRANSPORTE), QUE FAZEM

ENTRE SI A UNIÃO, POR INTERMÉDIO DO 1º

BATALHÃO DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO, E

A EMPRESA GRECA DISTRIBUIDORA DE ASFALTOS

LTDA.

A União, por intermédio do 1º Batalhão de Engenharia de Construção, sediado na Rua Tonheca Dantas

nº 463, Bairro Penedo, na Cidade Caicó/RN, CEP: 59300-000, inscrito no CNPJ/MF sob o nº

07.524.768/0001-03, neste ato representado pelo seu Ordenador de Despesas, o Sr. MAURI SÁVIO

ARAÚJO VASCONCELOS - Ten Cel, inscrito no CPF nº 767.641.413-04, portador da Carteira de

Identidade nº 011481624-2 Min Def, nomeado pela Portaria nº 485, de 12 de maio de 2022, do

Comandante do Exército, publicada no D.O.U nº 91, em 16 de maio de 2022, transcrito no Boletim do

Exército nº 90, de 23 de maio de 2022 e em conformidade com as atribuições que lhe foram delegadas.

doravante denominada CONTRATANTE, e a Empresa GRECA DISTRIBUIDORA DE ASFALTOS

LTDA, inscrita no CNPJ nº 02.351.006/0020-00, sediada na Avenida das H, nº S/N — Quadra 74 - lote 16,

sala 02, CEP. 77.062-014, Bairro Jardim Aureny III, no município de Palmas/TO, doravante designada

CONTRATADA, neste ato representada pela Sr(a) JULIANE GRECA, inscrito no CPF nº 027.402.209-

52, portador da Carteira de Identidade nº 3.860.428-7 SSP/PR, conforme atos constitutivos da empresa ou

procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo nº 64039.002609/2023-63 e

em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável,

resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico nº 07/2023-1º BEC.

mediante as cláusulas c condições a seguir enunciadas.
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1,1. O objeto do presente Termo de Contrato é a aquisição de AQUISIÇÃO DE INSUMOS

ASFÁLTICOS (RR-2C / TRANSPORTE), PARA ATENDER AS NECESSIDADES NA OBRA DE
RECUPERAÇÃO, MANUTENÇÃO, E MELHORAMENTO DA BR-226/RN, NO MUNICÍPIO DE
JUCURUTU-RN, DE RESPONSABILIDADE DO 1º BATALHÃO DE ENGENHARIA DE
CONSTRUÇÃO, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo

do Edital.

1.2. Discriminação do objeto:

Aquisição de Emulsão

Asfáltica RR-2C

Transporte de Emulsão

Asfáltica RR-2C

160 0,38% R$ 4.251,6820 | R$ 680.269,12

205 1,20% R$ 295,7183 R$ 60.622,25

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.3.1. O Termo de Referência;

1.3.2. O Edital da Licitação;

1.3.3. A Proposta do contratado;

1.3.4, Eventuais anexos dos documentos supracitados.

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é de 12 (doze) meses, contados da publicação do

extrato deste instrumento no DOU, na forma do artigo 105 da Lei nº 14.133, de 2021

. tendo início na data deo po) sa IDO 3 e encerramento em Ela / JJ (19094

2.1.1. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo
aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências
cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento.

3.1. CONDIÇÕES DE ENTREGA

3.1.1. O prazo de entrega dos bens é de 5 (cinco) dias úteis, contados do(a) recebimento
do pedido, através de correio eletrônico indicado pela Contratada, em remessa parcelada , de
acordo coma necessidade da contratante, no endereço descrito no item 3.1.4.

3.1.2. As parcelas serão entregues em prazos e condições, delfinadas no cronograma de
PLANO DE TRABALHO 11.001.19.22.31.22.02, anexo ao processo, o qual poderá ser solicitado

esContrato nº 013/2023-SALC-1ºBEC.



quando da assinatura do contrato.

3.1.3. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as

razões respectivas com pelo menos 3 (três) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação
de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.

3.1.4. Os bens deverão ser entregues no seguinte endereço: Km 58 da Rodovia

BR-226/RN, Sítio Pedra do Navio, S/N, CEP: 59.570-000, Jucurutu — RN, coordenada -6º01'26.0" S

e -7º01'39.0" W.

3.2. GARANTIA, MANUTENÇÃO E ASSISTÊNCIA TÉCNICA

3.2.1. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de

1990 (Código de Defesa do Consumidor).
"

3.3. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

3.3.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua

inexecução total ou parcial.

3.3.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais

circunstâncias mediante simples apostila.

3.3.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

3.3.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de

providências que devam ser cumpridas de imediato.

3.3.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade

poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de

fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização,
das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando
houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

3.4. FISCALIZAÇÃO

3.4.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do

contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput).

3.5, FISCALIZAÇÃO TÉCNICA

3.5.1. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam

cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para
a Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI);

3.5.1.1 O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do

contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário

para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, 81º, e

Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II);

3.5.1.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do

contrato emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a

correção. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IT);

Contrato nº 013/2023-SALC-1ºBEC.. «Página 3 de 15



3.5.1,3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo
hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que
adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV).

3.5.1.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas
datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, V).

3.5.1.5. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo
hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à

prorrogação contratual (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII).

3.6. FISCALIZAÇÃO ADMINISTRATIVA

3.6.1. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de

habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização
de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso
necessário (Art. 23, 1 e II, do Decreto nº 11.246, de 2022).

3.6.1.1. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal

administrativo do contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do

contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº

11.246, de 2022, art. 23, IV).

3.6.2. Além do disposto acima, a fiscalização contratual obedecerá às seguintes rotinas:

3.6.2.1. Os insumos asfálticos deverão ser transportados em veículos
apropriados e depositados nos tanques destinados ao armazenamento, seguindo as normas de

segurança dos agentes responsáveis pelo controle e fiscalização.

3.6.2.2. As pessoas físicas e jurídicas que desenvolvem as atividades listadas no

Anexo I da Instrução Normativa IBAMA nº 06/2013 são obrigadas ao registro no Cadastro Técnico
Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais,
instituído pelo art. 17, inciso II, da Lei nº 6.938, de 1981.

3.6.2.3. No momento da entrega dos insumos, a contratada deverá apresentar o

registro do fabricante no Cadastro Técnico Federal — CTF/APP, que assegura que o processo de

fabricação ou industrialização de um produto, em razão de seu impacto ambiental (atividade
potencialmente poluidora ou utilizadora de recursos ambientais), está sendo acompanhado e
fiscalizado pelo órgão competente.

3.6.2.4. A inscrição no Cadastro Técnico Federal não desobriga as pessoas
físicas ou jurídicas de obter as licenças, autorizações, permissões, concessões, alvarás e demais
documentos obrigatórios dos órgãos federais, estaduais ou municipais para o exercício de suas
atividades.

3.7. GESTOR DO CONTRATO

3.7.1. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento
do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações
contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para
fins de atendimento da finalidade da administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV).

3.7.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato,
de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas. informando, se for o
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caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art.

21,11).

3.7.3. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da

contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo

normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de

2022, art. 21, 11).

3.7.4. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos

fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado,

com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente
definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de

cumprimento de obrigações. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII).

3.7.5. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo
administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de

que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal,

conforme o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X).

3.7.6. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a

consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas

para o aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI).

3.7.7. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos

para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela

fiscalização e gestão nos termos do contrato.

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

5.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 740.891,37 (setecentos e quarenta mil,
oitocentos e noventa e um reais e trinta e sete centavos).

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento

integral do objeto da contratação.

5.3. O valor acima é meramente cstimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado

dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos.

E

” x
E

6.1. RECEBIMENTO

6.1.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega,

juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo

acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com

as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.
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6.1.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento
provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta,
devendo ser substituídos no prazo de 5 (cinco) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas,
sem prejuízo da aplicação das penalidades.

6.1.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do
recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação
da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado.

6.1.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite
de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo máximo para o recebimento
definitivo será de até 5 (cinco) dias úteis.

6.1.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de

forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do
atendimento das exigências contratuais.

6.1.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa
para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de

liquidação e pagamento.

6.1.7. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou
de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração
durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento
definitivo.

6.1.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela
solidez e pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do

contrato.

6.2. LIQUIDAÇÃO

6.2.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de

dez dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do

art. 7º, $3º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022.

6.2.1.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a

possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não

ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021.

6.2.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou
instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do

documento, tais como:

6.2.2.1. O prazo de validade;

6.2.2.2. A data da emissão;

6.2.2.3. Os dados do contrato e do órgão contratante;

6.2.2.4. O período respectivo de execução do contrato;

6.2.2.5. O valor a pagar; e

6.2.2.6. Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.
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6.2.3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança

equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o

contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da

regularização da situação, sem ônus ao contratante;

6.2.4. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente

acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF

ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à

documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.

6.2.5. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção
das condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em

licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como
ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018).

6.2.6. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua

situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual

período, a critério do contratante.

6.2.7. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à

inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam
acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

6.2.8. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a

ampla defesa.

6.2.9. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação

junto ao SICAF.

6.3. PRAZO DE PAGAMENTO

6.3.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da

finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa

SEGES/ME nº 77, de 2022.

6.3.2. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão

atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva

realização, mediante aplicação do índice da Agência Nacional do Petróleo - ANP de correção monetária.

6.4. FORMA DE PAGAMENTO

6.4.1. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco,

agência e conta corrente indicados pelo contratado.

6.4.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem

bancária para pagamento.

6.4.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação

aplicável.

6.4.3.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando

houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na
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legislação vigente.

6.4.4. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições
abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de

comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto
na referida Lei Complementar.

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da
data do orçamento estimado.

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice da Agência Nacional do
Petróleo - ANP, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da
anualidade.

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir
dos efeitos financeiros do último reajuste.

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao
contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente
tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s)
definitivo(s).

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de

qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em)
a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

8.1. São obrigações da Contratante:

8.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o

contrato e seus anexos;

8.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

8.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas
no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas
expensas

8.

pelo Contratado;
. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações
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8.1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do

objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência.

8.1.6. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;

8.1.7. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para
adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;

8.1.8. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para

adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;

8.1.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas

à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente

protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

8.1.10. A Administração terá o prazo de 8 (oito) dias úteis, a contar da data do protocolo do

requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

8.1.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-

financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 8 (oito) dias úteis.

8.1.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo

para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.

8.1.13. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo

Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano

causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

9.1. São obrigações da Contratada:

9.1.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus

anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita

execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

9.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o

Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);

9.1.3. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a

devida comprovação;

9.1.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou

autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação

por eles solicitados;

9.1.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em

parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou

incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

9.1.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem

como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará

autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos
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danos sofridos;

9.1.7. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de
Fornecedores - SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato.
junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade
relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;

3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede
do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS — CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos

Trabalhistas - CNDT;

9.1.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas,
previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não
transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;

9.1.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.

9.1.10. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de

terceiros.

9.1.11. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;

9.1.12. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos
prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem

como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021);

9.1.13. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado

pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116.

parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021);

9.1.14. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento
do contrato;

9.1.15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e

incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório

para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art.

124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021.

9.1.16. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou
municipal, as normas e segurança do contratante;

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que:

11.1.1. Der causa à inexecução parcial do contrato;
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11.1.2. Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração

ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

11.1.3. Der causa à inexecução total do contrato;

11.1.4. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem

motivo justificado;

11.1.5. Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do

contrato;

11.1.6. Praticar ato fraudulento na execução do contrato;

11.1.7. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

11.1.8. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes

sanções:

11.2.1. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato,

sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave ( art. 156, 82º, da Lei nº 14.133, de

2021);

11.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas
alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de

penalidade mais grave (art. 156, $ 4º, da Lei nº 14.133, de 2021);

11.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as

condutas descritas nas alíneas “e”, “”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas

“b”, “e” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 85º, da Lei nº 14.133, de

2021).

11.2.4. Multa:

11.2.4.1. Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o

valor da parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias;

11.2.4.2. Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o

valor total do contrato, até o máximo de 20% (vinte por cento), pela inobservância do prazo fixado para

apresentação, suplementação ou reposição da garantia.

11.2.4.2.1. O atraso superior a 30 (trinta) autoriza a Administração a

promover a extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas,

conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.

11.2.4.3. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do

subitem 12.1, de 2% dois por cento) a 10% (dez por cento) do valor do Contrato.

11.2.4.4. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c”

do subitem 12.1, de 2% dois por cento) a 10% (dez por cento) do valor do Contrato.

11.2.4.5. Para infração descrita na alínea “b” do subitem 12.1, a multa será de 2%

dois por cento) a 10% (dez por cento) do valor do Contrato.
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11.2.4.6. Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 12.1, a multa será de 2%
dois por cento) a 10% (dez por cento) do valor do Contrato.

11.2.4.7. Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 12.1, a multa será de 2%
dois por cento) a 10% (dez por cento) do valor do Contrato.

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, $9º, da Lei nº 14.133, de 2021).

11.3.1. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente
com a multa (art. 156, 87º, da Lei nº 14.133, de 2021).

11.3.2. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021).

11.3.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, 88º, da Lei nº 14.133, de

2021).

11.3.4. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da

comunicação enviada pela autoridade competente.

11.4. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e

parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar
e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

11.5. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, $1º, da Lei nº 14.133, de 2021):

11.5.1. A natureza e a gravidade da infração cometida:

11.5.2. As peculiaridades do caso concreto;

11.5.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

11.5.4. Os danos que dela provierem para o Contratante;

11.5.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas
e orientações dos órgãos de controle.

11.6. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na
Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

11.7. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou
para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso. todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica
serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica
sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com
o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de
análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021).

11.8. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de
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aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para
fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro

Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da

Lei nº 14.133, de 2021).

11.9. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.

11.10. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou

parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros

contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da

Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.

12.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso

ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até

a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma
fixado para o contrato.

12.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do

contratado:

12.2.1.1. ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas

sanções administrativas; e

12.2.1.2. poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso,
adotará as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.

12.3. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do

prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

12.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

12.3.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não

ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

12.3.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

12.4. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
12.4.3. Indenizações e multas.

12.5. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio

econômico financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório ( art.

131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).
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12.6. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza
técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade
contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou
na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por
afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021).

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento Geral da União deste, 2023NE000614 / 2023NE000615, para os exercícios de
2023 / 2024, na dotação abaixo discriminada:

Gestão/Unidade: 0001/160339

Fonte: 0100000000 / 0111039337 / 1444000000

Programa de Trabalho: 26782300621970020

Elemento de Despesa: 449030 / 449039

PI: MT00812

13..2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da

Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

13..3. Os recursos advindos da obra do Destacamento da BR 226/RN, estão previstos no Plano

Plurianual, conforme Termo de Execução Descentralizada (TED) nº 554/2019., firmado entre o DNIT e o

DEC.

14. CI ÁUSL LA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº

14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições
contidas na Lei nº 8.078, de 1990 — Código de Defesa do Consumidor — e normas e princípios gerais dos

contratos.

15.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº

14.133, de 2021.

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo.
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada
necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no
prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021).

15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.
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16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no

respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º,

82º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, $3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.

17.1. É eleito o Foro da Seção Judiciária de Caicó-RN /Justiça Federal, para dirimir os litígios que

decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação,
conforme art. 92, 81º, da Lei nº 14.133/21.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 02 (duas) vias

de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

Caicó/RN,. IA de Novembro de 2023.

SIGNATÁRIOS

MAURI SAVIO ARAUJO So era AU
VASCONCELOS:76764 VASCONCELOS:76764141304

141304 Date: 2023.11.22 15:35:50
-03'00'

MAURI SÁVIO ARAÚJO VASCONCELOS - Ten Cel
Ordenador de Despesas do 1º BEC

IDT. nº 011481624-2 Min Def
CPF nº 767.641.413-04

EDENILSON asiradodetoma

JOSE crimsenios
DALBOSCO: onsosconmos

023956089 Gmoscaoa31122

pr TeatSI OOo

JULIANE GRECA
IDT nº 3.860.428-7 SSP/PR

CPF nº 027.402.209-52
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EXTRATO DE CONTRATO Nº 121/2023 - UASG 160175

Nf Processo: 64240.013594/2022-92.

Pregão Nº 6/2022. Contratante: BASE ADMINISTRATIVA DA GUARNICAO DE JP.

Contratado: 16.667.433/0001-35 - VTA MACHADO DE ARRUDA LTDA. Objeto: Aquisição de
géneros alimentícios, materiais descartáveis de copa e cozinha e embalagens.

Fundamento Legal: LEI 10.520/ 2002- Artigo: 1. Vigência: 09/03/2023 a 03/09/2024. Valor

Total: R$ 3.351,92. Data de Assinatura: 09/03/2023,

(COMPRASNET 4.0 - 21/11/2023)

EXTRATO DE CONTRATO Nº 124/2023 - UASG 160175

N? Processo: 642400022136202244.

Pregão Ne 5/2023, Contratante: BASE ADMINISTRATIVA DA GUARNICAO DE 1P.

Contratado: 04.462.687/0001-38 - CHRISTIANNY MAROJA LTDA. Objeto: Aquisição de
gêneros hortifrutigranieiros.
Fundamento Legal LEI 10.520/ 2002 - Artigo: 1. Vigência: 19/10/2023a 19/10/2024. Valor

Total: R$ 1.987,80. Data de Assinatura: 19/10/2023.

(COMPRASNET 4.0 - 21/11/2023)

EXTRATO DE CONTRATO Nº 125/2023 - UASG 160175

Nº Processo: 64240.022136/2022-44.
Pregão Nº 5/2023, Contratante: BASE ADMINISTRATIVA DA GUARNICAO DE 1P.

Contratado: 27.119.367/0001-85 - PEDRO SABINO DA COSTA NETO. Objeto: Aquisição de

gêneros hortifrutigranjeiros.
Fundamento Legal: LEI 10.520 / 2002 - Artigo: 1. Vigência: 19/10/2023 a 19/10/2024. Valor

Total: R$ 2.393,20. Data de Assinatura: 19/10/2023,

(COMPRASNET 4.0 - 21/11/2023).

EXTRATO DE CONTRATO Nº 129/2023 - UASG 160175

Nº Processo: 64240.022135/2022-08.
Pregão Nº 4/2023. Contratante: BASE ADMINISTRATIVA DA GUARNICAO DE 1P.

Contratado: 37.514.627/0001-42 - C F $ INDUSTRIA E COMERCIO DE POLPAS DE FRUTAS

LTDA, Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios, materiais descartáveis e embalagens.

Fundamento Legal: LEI 10.520/ 2002 - Artigo: 1. Vigência: 25/10/2023 a 25/10/2024. Valor

Total: R$ 2.418,00. Data de Assinatura: 25/10/2023.

(COMPRASNET 4.0 - 21/11/2023).

EXTRATO DE CONTRATO Nº 130/2023 - UASG 160175

Nº Processo: 64240.022135/2022-08.
Pregão Ne 4/2023. Contratante: BASE ADMINISTRATIVA DA GUARNICAO DE JP.

Contratado: 00.799.421/0001-24 - MARIA DO SOCORRO SANTOS BASÍLIO. Objeto: Aquisição

de gêneros alimentícios, materiais descartáveis e embalagens.

Fundamento Legal: E! 10.520 / 2002 - Artigo: 1. Vigência: 25/10/2023a 25/10/2024. Valor

Total: R$ 22.140,00. Data de Assinatura: 25/10/2023.

(COMPRASNET 4.0 - 21/11/2023)

COMISSÃO REGIONAL DE OBRAS DA 7º REGIÃO MILITAR

AVISO DE RETIFICAÇÃO

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 1/2023 - UASG 160201
Nº Processo: 64329 001151/2021-06.
Retificação do EXTRATO DE TERMO ADITIVO 01/2023

Na publicação do dia 08 de novembro de 2023 onde se lê: "O presente termo
aditivo de acréscimo de serviços no valor de R$ 551.752,03 (quinhentos e cinquenta e um
mi), setecentos e cinquenta e dois reais e três centavos) e supressão de serviços no valor
de R$ 345.597,09. (trezentos e quarenta e cinco mil, quinhentos e noventa e sete reais e

nove centavos) totalizando um reflexo financeiro ao contrato no valor de R$ 206.154,94

(duzentos e seis mil e cento e cinquenta e quatro reais e noventa e quatro centavos)”
Leia-se: “O presente termo aditivo de acréscimo de serviços no valor de R$

345.596,93 (trezentos e quarenta e cinco mil, quinhentos e noventa e seis reais e noventa
é três centavos) e supressão de serviços no valor de R$ 551.711,22 (quinhentos e
cinquenta e um mil setecentos e onze reais e vinte e dois centavos) totalizando um reflexo

financeiro ao contrato no valor de - R$ 206.114,29 (duzentos e seis mil, cento e quatorze
reais e vinte e nove centavos)"

Recife, 22 de novembro de 2023.

Ten Cel MÁRCIO LEANDRO ALVES DE ARÉDES

Chefe da Comissão Regional de Obras/7

1º BATALHÃO DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO

EXTRATO DE CONTRATO Nº 13/2023 - UASG 160339

Nº Processo: 64039.002609/2023-63.
Pregão Nº 7/2023, Contratante: 1º BATALHAO DE ENGENHARIA DE CONSTRUCAO.

Contratado: 02.351.006/0020-00 - GRECA DISTRIBUIDORA DE ASFALTOS LTDA... Objeto:
Aquisição de Insumos asfálticos (rr-2e / transporte).
Fundamento Legal: LEI 14.133/2021 - Artigo: 28 - Inciso: |. Vigência: 22/11/2023 a

22/11/2024. Valor Total: R$ 744.222,55. Data de Assinatura: 22/11/2023.

(COMPRASNET 4.0 - 22/11/2023).

2º BATALHÃO DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO

RESULTADO DE JULGAMENTO

CONCORRÊNCIA Nº 1/2023

O Ordenador de Despesas do 2º Batalhão de Engenharia de Construção, no
uso de suas atribuições legais, com fundamento no inciso Vi.do art.43 da nº 8,666/93,
em conformidade com o que consta nos autos do Processo nº64040.006151/2023-82,
resolve homologar o resultado final da Concorrência n8 01/2023-2º BEC, que tem como
objeto a execução de obras de arte corrente (OAC) da Rodovia Federal BR 367/MG,

entre as cidades de Jacinto/MG e Almenara/MG, compreendendo 15,32 km, entre as Est

2267 e 3033, em favor da empresa DTL CONSTRUTORA LTDA CNPJ nº 17.875.278/0001-
05, no valor global de R$ 8.106.955, 58(oito milhões, cento e seis mil, novecentos e

cinquenta e oito centavos). Teresina-P|, 22 de novembro de 2023. HEIDER STAEVIE DOS

SANTOS - CEL Ordenador de Despesas do 2º BEC.

HEIDER STAEVIE DOS SANTOS - CEL

Ordenador de Despesas

(SIDEC - 22/11/2023) 160203-00001-2023NE000001

6º REGIÃO MILITAR

EXTRATO DE APOSTILAMENTO Nt 2/2023 - UASG 160036

Número do Contrato: 37/2021.
Nº Processo: 64299.025788/2021-84.
Contratante: COMANDO DA 6º REGIAO MILITAR. Contratado: 03.509,843/0001-06 - VENTO

SUL ENGENHARIA LTDA. Objeto: Fica reajustado o contrato, conforme subitem 17.1.1 do

projeto basico, amparado nos artigos 40 e 55 da lei nº 8.666 93. Considerando o prezo de
12 (doze), contadoa partir abril de 2022 a abril de 2023, pela variação do Índice nacional
da construção civil (incc) de 7,1771%, conforme a memória para decisão n 346 2023, da

diretoria de obras militares (dom), parte integrante deste apostilamento.
fica alterado o indicedo primeiro reajuste, em decorrência dos efeitos

financeiros do primeiro aditivo contratual, para 11,38093124%, conforme memoria de
decisão n 346 2023 da diretoria de obras militares (dom)

o valor total do reajustamento é de 15 4.122.273,11 (quatro milhões, cento e

vinte e dois mi, duzentos e setenta e três reais e onze centavos), que corresponde ao
indice do segundo reajuste aplicado o valor atualizado do contrato, rs 57.436.473,02 (

cinquenta e sete milhões, quatrocentos e trinta e seis mil, quatrocentos e setenta e três
reais e dois centavos). Vigência: 06/12/2021 a 06/06/2024. Valor Total Atualizado do
Contrato: R$ 62.767.413,78. Data de Assinatura: 20/11/2023,

(COMPRASNET 4.0 - 20/11/2023).

HOSPITAL GERAL DE SALVADOR

EXTRATO DE APOSTILAMENTO Nº 1/2023 - UASG 160039

Número do Contrato: 84/2021.

Nº Processo: 64585.001295/2021-23.
Contratante: HOSPITAL GERAL DE SALVADOR. Contratado: 21.519.208/0001-91 - S&T

INOVACOES TECNOLOGICAS LTDA. Objeto: Reajustaro valor incial da contratação com base

no Ipca/ibge, Índice acumulado no período out/2022 a set/2023, no percentual de 5,19%,

fonte lbge, conforme previsto no termo de referência e na cláusula sexta do termo de

contrato nº 84/2021. Vigência: 01/10/2021 a 01/10/2024. Valor Total Atualizado do
Contrato: R$ 95.870,88. Data de Assinatura: 21/11/2023,

(COMPRASNET 4.0 - 21/11/2023),

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 35/2023 - UASG 160039

Nº Processo: 64585007450202387. Objeto: Contratação de empresa
especializada no serviço de confecção de móveis planejados, visando atender as

necessidades do Hospital Geral de Salvador. Total de Itens Licitados: 1. Edital; 23/11/2023
das OBh0O às 11h30 e das 13h00 às 14h30. Endereço: Rua Castro Neves, 72, Matatu -

Salvador/BA ou https://www gov.br/compras/edital/160039-5-00035-2023. Entrega das

Propostas: a partir de 23/11/2023 às OBh00 no site www gov.br/compras. Abertura das

Propostas: 07/12/2023 às OSh0O no site www. gov.br/compras. Informações Gerais:

EMERSON DA SILVA MORAES

Ordenador de Despesas

SIASGnet - 21/11/2023) 160039-00001-2023NE000001

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 39/2023 - UASG 160039

Nº Processo: 64585005795202375. Objeto: Aquisição de Mobilários diversos do
PAASSEX 2023 2024, em proveito do Hospital Geral de Salvador. Total de Itens Licitados

37. Edital: 23/1/2028 das OSh00 às 11h30 e das 13h00 às 14h30. Endereço: Rua Castro
Neves, 72, Matatu - Salvador/BA ou https://unn gov.br/compras/edital/160039-5-00039-
2023, Entrego das Propostas: a partir de 23/11/2023 às 08h00 no site

ww gov.br/compras. Abertura das Propostas: 07/12/2023 às OSh00 no site
wvnw.gov.br/compras. Informações Gerais:

EMERSON DA SILVA MORAES

Ordenador de Despesas

(SIASGnet - 22/11/2023) 160039-00001-2023NE000001

6º BATALHÃO DE POLÍCIA DO EXÉRCITO

AVISO DE LICITAÇÃO

CONCORRÊNCIA Nº 1/2023 - UASG 160034

Nº Processo: 65315001872202391. Objeto: Arrendamento de área para
exploração de propaganda externa “outdoor”.. Total de Itens Licitados: 10, Edital:

28/59/2028
das OO ds 21h90 a das 48h00 Às 16h90. Enderços dy La Vin, sn,

6º Estalhão de Polia do Exército, Imbuí - Salvador/BA ouPRM go
Br/Compraset 160034-3.00001-2023. Entrega das” Propostas:

09/01/2024 às 10h00. Endereço: Av Luis Viana, S/n, Paralela, 6º Batalhão de Polícia do

Exército, Imbuí - Salvador/BA, Informações Gerais: À Licitação será realizada do tipo MAIOR.

OFERTA POR ITEM, O item 03 está com R$ 0,01 centavos a menor devido a aproximação
do valor médio do terreno...

MARCOS PEREIRA SOARES

Od do 6º Bpe

(SIASGnet - 21/11/2023) 160034-00001-2023NEO00001

35º BATALHÃO DE INFANTARIA

AVISO DE LICITAÇÃO DESERTA

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 1/2023

Nº Processo: 64063.007767/2023-11.

O Ordenador de Despesas do 35º BI torna público aos interessados, que o

resultado do Chamamento Público nº 001/2023, cujo objeto é a seleção de uma

empresa especializada em elaboração de Projetos de Conservação de Energia (Energy

Services Company-ESCO) para representar o 35* Batalhão de Infantario, sediado na

Avenida Eduardo Fróes da Mota, n 7770, Barro 3581, Feira de Santana - BA, CEP

44094-000 na Chamada Pública de Projetos (CPP) do Programa de Eficiência Energética

(PEE) da NEOENERGIA COELBA, foi declarada deserto, face a ausência de

interessados.

Ten Cel VANDO AZEVEDO SILVA
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